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PORTARIA Nº 003/2021-GAB. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CATUNDA, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar o Comitê Municipal de Enfretamento à Covid-19 com os seguintes membros: 

1. Ravenna Fernandes Gomes Mesquita Lima (Advogada) – Prefeita Municipal – 
PRESIDENTE DE HONRA. 

2. Rogério Rodrigues de Mendonça (Fisioterapeuta) – Secretário Municipal de Saúde - 
PRESIDENTE. 

3. Tarciana Ferreira Serafim (Cirurgiã Dentista) – Secretária de Cultura - COORDENADORA. 

 

DEMAIS MEMBROS: 

4. Loriany Rodrigues de Macêdo (Farmacêutica) – Coordenadora da APS. 

5. Mara Melo Farias (Médica Veterinária) – Coordenadora da Vigilância Epidemiológica e 
Sanitária. 

6. Rafaella Bezerra de Oliveira (Enfermeira) – Enfermeira/Gerente da UBS Luiz Pereira do 
Nascimento e Coordenadora de Imunização. 

7. Francisco Jackson dos Santos Matos (Enfermeiro) – Enfermeiro/Gerente da UBS Nossa 
Senhora Aparecida. 

8. Marcos Antônio Farias Alves – Gerente da UBS Gerardo Jorge de Sousa. 

9. Rochelly Rodrigues de Oliveira (Nutricionista) – Gerente da UBS Elvina Elisa Lima. 

10. Antônio Vicente Júnior Gonçalves Silva (Enfermeiro) – Gerente da UBS José Vanderlei 
de Mesquita Farias. 

11. Marcondes Vieira Lima (Agente de Combate à Endemias) – Coordenador dos Agentes 
de Combate à Endemias. 

12. Edileusa Ferreira Pinto (Agente Comunitária de Saúde) – Coordenadora dos Agentes 
Comunitários de Saúde. 

13. José Antônio de Sousa Farias – Coordenador da Ouvidoria do SUS.  
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14. Eldo Gomes Duarte – Assessor de Comunicação. 

15. Daniel Cavalcante Lira (Fisioterapeuta) – Gerente do Centro de Atendimento para o 
Enfrentamento da COVID-19. 

16. Francisca Maria de Oliveira Muniz (Enfermeira) – Chefe de Enfermagem do Hospital 
Municipal de Catunda. 

17. Yudelkis Gonzalez Santiesteban (Médica) – Diretora Administrativa do Hospital 
Municipal de Catunda. 

18. Aurilene Oliveira de Morais (Enfermeira) – Coordenadora de Saúde Mental. 

19. Hygor José Andrade Martins (Cirurgião Dentista) – Cirurgião Dentista da UBS Elvina 
Elisa Lima e Coordenador de Saúde Bucal. 
 

Art. 2º - O Comitê Municipal de Enfretamento à Covid-19 se reunirá no mínimo uma vez por semana 

para propor e avaliar as medidas de enfrentamento à Covid-19 em âmbito municipal. 

Art. 3º - Notifique-se à Coordenadora do Comitê para criar e monitorar grupo de Whatsapp com todos 

os membros, a fim de tratar todos os assuntos relacionados à Pandemia. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, destituindo o antigo Comitê de 

Enfretamento à Covid-19 e revogando as disposições contrárias.  

 

REGISTRE-SE;     PUBLIQUE-SE;     CUMPRA-SE. 

 

Catunda – CE; 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

RAVENNA FERNANDES GOMES MESQUITA LIMA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

mailto:prefeitura.catunda.ceara@gmail.com
mailto:prefeitura.catunda.ceara@gmail.com

